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Projeto de lei _______/2014

INCLUI O DIA DA CAMINHADA PELA PAZ NO CALENDÁRIO  OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º – Fica incluído no Calendário oficial do Município de Sete Lagoas,  o Dia da Caminhada pela  Paz, a ser  realizada no 2o (domingo)  do mês janeiro.

Parágrafo único : Deverão  ser  desenvovidas ações  que antecipam a Caminhada pela Paz, para que seja alcançada a  finalidade para qual foi elaborada.

Art. 2o – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 11 de agosto de 2014.

MILTON MARTINS

VEREADOR

JUSTIFICATIVA : 

Impõe a inclusão da caminhada pela paz, no calendário oficial do Município de Sete Lagoas como um evento de aproximação humana. A Caminhada Pela Paz  trata-se de um evento que objetiva a  convocação  as consciências e que congrega as diferenças ideológicas, religiosas e culturais em favor da Paz, promovendo a exposição de todos os indivíduos pela busca de um melhor convívio na nossa Cidade. 

Deverão ser desenvovidas ações  que antecipam a Caminhada pela Paz, para que seja alcançada a  finalidade para qual foi elaborada. Estas ações permitem que os participantes não estejam na caminhada simplesmente por estarem. O seu envolvimento deverá ser o resultado de uma sensibilização previamente construída através dos eventos anteriores.

A Caminhada será o símbolo que representa o sonho de uma sociedade de Paz. A Caminhada pela Paz na nossa Cidade tem a pretensão de  fomentar a implantação de muitas outras Caminhadas Pela Paz em Sete Lagoas,  promovendo com isso a paralisação, pelo menos uma vez por ano, fazendo deste evento uma tradição, que se repetirá indefinidamente pela implantação da Paz. 
Acreditando na importância desse projeto,   solicito o apoio dos Nobres Pares desta Casa Legislativa para a aprovação da presente proposição. 

Milton Martins

Vereador 
